
  

LEI N.º 2196                                     De 19 de Dezembro de 2003 
 

 
Autoriza a Chefe do Executivo Municipal a 
doar a área remanescente do imóvel 
denominado Quadra nº 16 do Loteamento 
“Raio de Sol” nas condições que estipula e 
dá outras providências. 

 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, APROVOU e eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO a 
seguinte Lei: 
 

  Art. 1º. Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a doar a 
área remanescente de 2.349,46 m2 do imóvel denominado Quadra nº 16 
(Loteamento “Raio de Sol”) inscrito no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Araguaína sob o nº 30.535, para a União, com fins específicos para 
Construção da sede do Tribunal Regional Eleitoral em nosso município. 
 

  § 1º A área remanescente está definida conforme memorial 
descritivo constante do Anexo I. 
 

  § 2º A área remanescente é proveniente da mudança de finalidade 
do imóvel sendo parte destinada à utilização como via de circulação 
(incorporada à Rua Perimetral) e a outra, a ser doada, destinada a uso *** 
institucional. 
 

  Art. 2º. Fica estabelecido o prazo de 2 (dois) anos para início das 
obras, contados da data da efetivação da doação. 
 

  Art. 3º. O ato que materializar a doação, deverá conter cláusula de 
reversão do imóvel à Municipalidade, cessada a finalidade da doação. 
 

  Parágrafo Único. As despesas ocasionadas em razão da doação, 
serão de inteira responsabilidade do donatário. 
 

  Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias. 
 
   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 (dezenove) dias do mês 
de Dezembro de 2003. 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 



  

 
ANEXO ÚNICO 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
IMÓVEL ORIGINÁRIO: 
 
- IMÓVEL: QUADRA Nº 16, denominada Área Verde, situada na Rua Hellry, 
integrante do Loteamento “RAIO DE SOL”, nesta cidade, com área de 3.515,48 
m2, sem benfeitorias, sendo 90,00 metros de frente pela Rua Hellry; pela linha 
do chanfrado 7,05 + 7,05 metros; pela linha de fundo 95 metros; pela lateral 
direita 13,00 metros confrontando com a Rua Castro Alves; e, pela lateral 
esquerda 25,00 + 22,00 metros, confrontando com a Av. Filadélfia (matrícula 
junto ao CRI nº 30.535). 
 

IMÓVEIS GERADOS: 
 
- ÁREA REMANESCENTE A SER DOADA - IMÓVEL: QUADRA Nº 16, 
situada à Rua Perimetral, integrante do Loteamento “RAIO DE SOL”, nesta 
cidade, com área de 2.349,46 m2, sendo 97,70 metros de frente pela Rua 
Perimetral; pela lateral direita 10,00 + 25,00 confrontando com a Av. Filadélfia; 
pela lateral esquerda 3,60 metros confrontando com a Rua Castro Alves; pela 
linha de fundo 90,00 metros com dois chanfros de 7,05 metros, confrontando 
com a Rua Hellry. 
 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA – ESTADO DO 
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 25 
de Dezembro 265, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.830.793/0001-39. 
 
- IMÓVEL: ÁREA INCORPORADA À RUA PERIMETRAL, integrante do 
Loteamento “RAIO DE SOL”, nesta cidade, com área de 1.166,02 m2, sendo 
9,40 metros de frente confrontando com a Rua Castro Alves; 90,00 metros de 
lateral direita; 97,70 metros de lateral esquerda confrontando com a Quadra nº 
16 e 12,00 metros de fundo confrontando com a Av. Filadélfia. 
 
 


